


Assunto: Informação 3/2024 - Comunicação obrigatória à AT do INVENTÁRIO/STOCK a 31.12.2023 - prazo até 31.01.2024 - sem valor dos bens

Bom dia,
Estimados Clientes,

A comunicação obrigatória dos Inventários foi instituída pelo Orçamento de Estado/2015 e portaria 2/2015 de 6 de Janeiro, alterada pela portaria 126/2019 e 2 de Maio, que se mantêm em vigor e que se anexam.

Assim, ficam sujeitas a esta obrigação quem reúna cumulativamente as seguintes condições:

1. Os Empresários, Independentes e Sociedades, bem como, Entidades do setor não lucrativo (Associações, federações) adiante designados por empresas;
1. que tenham sede, estabelecimento estável ou domicilio fiscal em território português;
1. que disponham de contabilidade organizada e estejam obrigadas à elaboração de inventário;

As entidades sem Stocks/Inventários são obrigadas a comunicar que não têm existências. Na página da submissão no portal da AT assinalam a opção “Não possuo existências” e fazem Submeter. 


Estão dispensados da obrigação de comunicar o Inventário à AT:

1. As empresas que estejam abrangidas pelo regime simplificado de tributação


Reunidas as condições acima, devem comunicar à AT até ao dia 31 de Janeiro de 2024, por transmissão eletrónica de dados, o inventário respeitante ao ultimo dia do exercício anterior, ou seja, 31.12.2023.

1. A contagem física do Inventário/Stock para o ano em concreto, com referência a 31.12.2023, que as empresas efetuaram, deve ser entregue na AT até 31.01.2024 por ficheiro eletrónico, a partir do programa informático que usem – ficheiro (xml) - ou, em ficheiro de texto/excel (csv) que anexamos exemplo.
Para esclarecimentos adicionais existe um Centro de Atendimento Telefónico, através do telefone 707 206 707, nos dias úteis das 08:30H às 19:30H ou o serviço e-balcão em  www.portaldasfinancas.gov.pt (e-Fatura>agentes económicos>inventários).

1. As empresas que no ano de 2023 estão abrangidas pelo Regime Simplificado de Tributação estão dispensadas desta comunicação, mas, como habitualmente, estão obrigadas por lei à elaboração do Inventário nos moldes que prefiram. Sendo que, no mínimo, devem apresentá-lo em papel em listagem para o efeito, apresentando esta os valores dos bens valorizados ao preço de custo sem IVA, que nos entregarão para consideração contabilística e fiscal no âmbito do encerramento das contas do ano 2023, bem como, eventual apresentação à AT, quando solicitada por esta, que normalmente concede apenas 5 dias para essa apresentação.


Pretende a AT com esta informação, na linha de outras iniciativas como a comunicação mensal das faturas emitidas que permite obter a informação do volume de vendas/serviços a clientes e, da mesma forma, conhecer a informação de compras/serviços adquiridos a fornecedores, juntamente com a comunicação mensal de todos os valores pagos a trabalhadores e anual a colaboradores/parceiros, somando  agora o conhecimento do inventário anual, obtém assim o controlo geral da atividade das empresas e o respetivo resultado a tributar, permitindo à AT aumentar a sua eficácia no combate à economia paralela, nomeadamente, à evasão fiscal.

No registo da informação nesse ficheiro do inventário, os bens não precisam de ser valorizados. Isto é, não se identifica o valor sem IVA de custo das mercadorias/matérias-primas, o que se deve enviar/submeter é apenas uma relação com a descrição de bens e quantidades, entre outras, conforme ficheiro de exemplo que anexamos.
1. Já foi disponibilizada a possibilidade de entrega dos ficheiros de inventário, no Portal das Finanças, opção: Tributários > e-Fatura > Inventários. 

1. A falta de comunicação do inventário é uma contraordenação grave, sancionada com coima que pode atingir o valor de 10.000 € para os Empresários/Independentes e 20.000 € para as Sociedades.


Comunicação e características da informação a comunicar:

1. Para quem disponha de software de gestão de stocks deve consultar o assessor informático que vos assiste a fim de obter a melhor informação quanto aos automatismos e procedimentos possíveis para esta comunicação de forma a poder abreviar o procedimento infra.

1. A comunicação é efetuada no portal da AT em que o declarante se identifica como comerciante e logo após a autenticação aparece-lhe uma página que lhe permite aceder ao local onde se comunicam/submetem os inventários.

1. A comunicação faz-se submetendo um ou mais ficheiros em simultâneo, correspondendo, por exemplo, um a cada loja ou armazém, que deverão estar nos formatos divulgados pela AT. Depois do utilizador carregar em Submeter, desencadeia-se o processo de validação. Este processo aborta assim que apanha o primeiro erro.

1. As entidades que tenham o inventário distribuído por vários ficheiros – porque têm um ficheiro por loja ou armazém, ou porque têm várias aplicações e extraem um ficheiro de cada uma delas, etc. – devem indicar, de uma vez, vários ficheiros. Esses vários ficheiros são combinados localmente pela aplicação num único ficheiro. Nestes casos, é este ficheiro-junção que é enviado para a AT, depois de ser gravado na máquina do contribuinte que está a submeter o inventário.

1. Terminada a validação com sucesso, é gravado na máquina do cliente um único ficheiro reunindo a informação que será enviada à AT. Nesse ficheiro único toda a informação aparece no formato xml, embora a entidade possa ter indicado um ou mais ficheiros com formato diferente. E se indicou vários ficheiros, a informação neles contida aparece reunida no ficheiro único.

1. Para construir o ficheiro de inventário a submeter, poderá usar uma folha de cálculo, que anexamos, seguindo este procedimento:

1. Coloque os dados na folha de cálculo. Esta folha que anexamos encontra-se no site da AT, opção pelo link:
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/Pages/default.aspx
este ficheiro já tem as colunas e os cabeçalhos certos. Pode copiar os seus dados para lá, se estiverem noutro local. O ficheiro assim criado é um ficheiro especial (csv). Bastará depois gravá-lo.

1. De seguida submeta esse ficheiro, e o software da AT construirá o ficheiro xml, que é gravado na maquina do contribuinte, no disco/local que indicar. E logo de seguida a aplicação da AT envia-o para a AT.

ATENÇÃO: Se usa números com muitos algarismos (por ex., códigos de barras com onze ou mais dígitos), verifique se a folha de cálculo não os apresenta em numeração científica (tipo: 1,23E+8). Se assim for, selecione toda essa coluna e dê-lhe o formato numérico antes de gravar. A regra é: sempre que se grava, os algarismos têm de estar todos visíveis.

1. Não são permitidas comunicações de inventários parcelares.

1. Sempre que uma empresa faz uma comunicação/submissão de inventário, essa comunicação substitui qualquer outra que tenha feito anteriormente. Se, por exemplo, uma entidade com um dado NIF, submeter um ficheiro e passadas umas horas submeter um segundo ficheiro, só o segundo ficheiro é considerado pela AT como relação de inventário.

1. As entidades sem existências/Inventários são obrigadas a comunicar que não têm existências. Na página da submissão assinalam a opção “Não possuo existências” e fazem Submeter. Não submetem, portanto, um ficheiro vazio.


Enviamos em anexo um documento elaborado pela AT “Apoio comunicação inventários” que detalha o procedimento a efetuar no portal da AT para a submissão do Inventário.

